
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 543/2025 - PROGEP (11.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 14 de outubro de 2025.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 dePARNAÍBA

fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o processo: 23855.006997/2025-36, RESOLVE:

 Autorizar, de acordo com o Art. 12 § 7º da Lei 12.772, incluído pela Lei nº 15.141 de 02Art. 1º
de junho de 2025 a promoção à Professora, MS Classe A – Nível 001 – 40H semanais com
Mestrado, IARA RANONA SOUSA PRADO, matrícula SIAPE Nº 1302591, lotada na
Coordenação do Curso de Bacharelado em MEDICINA/CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO,
na cidade de PARNAÍBA-PI, para a Classe B denominado Adjunto, Nível - 001 a partir de 26/09
/2025.

 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da dataArt. 2º
informada.
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